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PCH BV II GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. NIRE Nº 41.3.0030385-1 CNPJ/ME Nº 22.091.543/0001-02 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2021. 1) Data, hora e local: A reunião foi realizada aos 12 doze dias do mês de março de 2021, às 9:00 horas, na sede
social da PCH BV II Geração de Energia S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Avenida Sete
de Setembro, nº 5.739, 6º andar, sala 605, Batel, CEP 80.240-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/
ME”) sob o nº 22.091.543/0001-02 (“Companhia”). 2) Convocação e presenças: Dispensada a convocação nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social
da Companhia. 3) Composição da mesa: Eleitos para dirigir os trabalhos, o Presidente Fábio Napoli Martins, convidou a mim, Caroline Farias dos Santos
para Secretária. 4) Ordem do dia: Deliberar sobre: (a) a retificação de determinados termos e condições da 1ª (primeira) emissão de debêntures não
conversíveis em ação, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), da Companhia, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro
de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), incentivadas nos termos da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do
Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, conforme alterado (“Decreto 8.874”), da Resolução nº 3.947 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), de 27
de janeiro de 2011, conforme alterada (“Resolução CMN 3.947”), e da Portaria do Ministério de Minas e Energia (“MME”) nº 364, de 13 de setembro de
2017 ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo) como
projeto prioritário pelo MME, por meio da Portaria do MME nº 332, de 4 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 6 de novembro de
2019 (“Oferta Restrita”), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) emissão de debêntures não
conversíveis em ação, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, da
PCH BV II geração de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), entre a Companhia e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,
instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, atuando por sua filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua São
Bento, nº 329, sala 87 – 8º andar, Centro, CEP 01011-100, em fase de alteração de endereço para a Rua Joaquim Floriano, 466 – Bloco B, Sala 1401, Itaim
Bibi, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ/ME sob n º15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de Agente Fiduciário, e a Ibema Participações
S.A. (“Ibemapar”) na qualidade de interveniente garantidora; (b) a retificação de todos os termos e condições contidas na ata da “Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 19 de outubro de 2020”; (c) autorização à diretoria da Companhia e/ou procuradores para praticar todos os atos, tomar todas
as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração dos itens acima; e (d) a ratificação de todos os atos já
praticados pela administração da Companhia relacionados às deliberações acima. 5) Deliberações: Após a leitura, análise e discussão da matéria constante
da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, decidiram aprovar: (a) A retificação das seguintes
características e condições principais da Escritura de Emissão: (i) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$70.000.000,00 (setenta
milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo). (ii) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição
pública com esforços restritos de distribuição, em regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação do Banco Itaú BBA S.A., na qualidade
de instituição financeira intermediária líder da Oferta Restrita (“IBBA” ou “Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Distribuição Pública, com
Esforços Restritos, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos da PCH BV II Geração de Energia S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia
e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”),
a ser organizado pelo Coordenador Líder, para a definição da taxa final dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido) e a alocação das ordens
recebidas dos Investidores Profissionais. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão,
estando desde já as Partes obrigadas a celebrar tal aditamento, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas ou aprovação societária adicional
da Emissora. (iii) Destinação dos Recursos: Nos termos do artigo 2º, parágrafos 1º e 1º-B, da Lei 12.431, do Decreto 8.874 e da Resolução CMN 3.947, os
recursos líquidos captados pela Companhia por meio da Emissão de Debêntures serão utilizados para: (i) a ampliação da PCH Boa Vista II, por meio de
implantação de duas unidades geradoras de 8.000 kW, atualmente constituída de duas unidades geradoras de 4.000 kW, totalizando 24.000 kW de
capacidade instalada; (ii) construção de Subestação de Seccionamento 138 kV, denominada SE Faxinal da Boa Vista. As obras para a ampliação da PCH
serão realizadas pela Emissora (“Projeto”). (iv) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será aquela
definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (v) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória,
nos termos do artigo 58 da Lei das S.A. (vi) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, Resgate Antecipado
Facultativo Total, Oferta de Resgate Antecipado Total (conforme definidos abaixo) e Aquisição Facultativa, ocasiões em que a Companhia obriga-se a
proceder ao pagamento das Debêntures de acordo com os termos descritos na Escritura de Emissão e eventuais encargos moratórios, conforme o caso, e
em observância à regulamentação aplicável, inclusive o artigo 1º da Resolução CMN 3.947, as Debêntures terão prazo de 20 (vinte) anos (“Data de
Vencimento”). (vii) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 70.000 (setenta mil) Debêntures. (viii) Juros Remuneratórios das Debêntures: Sobre o
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em

qualquer caso, limitado ao maior entre à (i) taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 2035 (nova denominação da Nota
do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035 (“Tesouro IPCA+ 2035”), acrescida exponencialmente de um spread
equivalente a 2,70% (dois inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme as taxas indicativas
divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br); ou (ii) 6,20% (seis inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, entre os itens (i) e (ii) o que for maior na Data do Procedimento de Bookbuilding (“Juros Remuneratórios”). (ix)
Pagamento dos Juros Remuneratórios: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total,
Oferta de Resgate Antecipado Total e Aquisição Facultativa, os Juros Remuneratórios serão pagos semestralmente, sempre no dia 15 (quinze) dos meses
de junho e dezembro de cada ano, sendo certo que o primeiro pagamento de Juros Remuneratórios será realizado em 15 de junho de 2022 e os demais
pagamentos de Juros Remuneratórios ocorrerão sucessivamente até o último pagamento realizado na Data de Vencimento (cada uma dessas datas uma
“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”), conforme cronograma descrito na Escritura de Emissão. (x) Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem
prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta de Resgate Antecipado Total e Aquisição
Facultativa, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em 36 trinta e seis parcelas semestrais e consecutivas, nas respectivas
datas de amortização, sendo a primeira parcela devida em 15 de junho de 2023 e a última na Data de Vencimento, conforme cronograma descrito na
Escritura de Emissão. (xi) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures: Nos termos da Resolução nº 4.751 do CMN, de 26 de setembro de 2019,
conforme alterada (“Resolução CMN 4.751”), ou de outra forma, desde que respeitado o prazo médio ponderado mínimo de 5 (cinco) anos dos pagamentos
transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetiva do resgate antecipado, nos termos do inciso I, do artigo 1º, da Resolução CMN 4.751 e calculado
nos termos da Resolução CMN 3.947, a Companhia estará autorizada, mas não obrigada, independentemente de qualquer aprovação, a realizar o resgate
antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, nos termos dos procedimentos previstos na Escritura de
Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). (xii) Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário da
Emissão considerará antecipadamente vencidas, independentemente do recebimento de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as
obrigações relativas às Debêntures e exigirá o imediato pagamento pela Companhia dos valores por ela devidos, ao tomar ciência da ocorrência de qualquer
dos eventos a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, observados os eventuais prazos de cura, quando aplicáveis, conforme os termos e condições
a serem previstos na Escritura de Emissão. (xiii) Garantias Reais: Para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento dos valores atualizados nos termos
descritos na Escritura de Emissão e dos Encargos Moratórios, bem como das demais obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão, inclusive
honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturista na constituição,
formalização, excussão e/ou execução das garantias previstas na Escritura de Emissão serão outorgadas em favor dos Debenturistas, as seguintes
garantias: (a) alienação fiduciária da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, nos termos previstos no Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações; (b) cessão fiduciária, pela Companhia, de determinados direitos creditórios de sua titularidade, a serem devidamente descritos nos
termos do Contrato de Cessão Fiduciária; (c) penhor, em primeiro grau, de máquinas e equipamentos relativos ao Projeto, de propriedade da Companhia, bem
como dos direitos emergentes dos contratos de fornecimento de geradores e de operação e manutenção do Projeto, a serem devidamente descritos e
identificados no Contrato de Penhor de Equipamentos e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Cessão Fiduciária, os
“Contratos de Garantia”). (xiv) Garantia Fidejussória: Sem prejuízo das demais garantias constituídas ou a serem constituídas no âmbito da Emissão em favor
dos Debenturistas, a Companhia contratará, como condição prévia à subscrição e integralização das Debêntures, fianças bancárias em favor dos Debenturistas,
representados pelo Agente Fiduciário, junto a instituições financeiras de primeira linha, a critérios dos Debenturistas (“Fianças Bancárias” e, em conjunto com
as Garantias Reais, “Garantias”), para o fim de, em conjunto, garantir o pontual e integral pagamento das Obrigações Afiançadas. Para os devidos fins,
entende-se por “Obrigações Afiançadas” o montante equivalente aos valores devidos nos termos a serem descritos na Escritura de Emissão e dos Encargos
Moratórios, bem como das demais obrigações pecuniárias a serem previstas na Escritura de Emissão, inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas
judiciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturista na execução das Fianças Bancárias, nos termos do artigo 822 do Código Civil. (b)
A retificação de todos os demais termos e condições contidas na ata da “Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de outubro de 2020”. (c) A autorização
à diretoria da Companhia e/ou procuradores para praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização,
efetivação e administração dos itens acima. (d) A ratificação de todo e qualquer ato já praticado pela diretoria e/ou procuradores da Companhia com vistas à
efetivação do deliberado nos itens acima. Os termos utilizados na presente ata que não estiverem aqui definidos têm o mesmo significado que lhes será atribuído
na Escritura de Emissão. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente franqueou a palavra para quem dela quisesse fazer uso. Como
ninguém se manifestou, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual lida e aprovada por unanimidade, e devidamente
assinada por todos os Acionistas presentes. A presente ata foi lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei
das S.A. Curitiba, 12 de março de 2021. Fábio Napoli Martins – Presidente. Caroline Farias dos Santos - Secretária. JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ –
Registro em 28/03/2021 21:46 SOB Nº 20211893218. PROTOCOLO: 211893218 DE 28/03/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102102021. CNPJ DA
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Pacote econômico do Governo estimula
setores afetados pela pandemia
Pacote para 86,7 mil empresas tem investimento de R$ 59,6 milhões, com recursos provenientes do Fundo
Estadual de Combate à Pobreza do Paraná. Estado vai prorrogar também o prazo de pagamento da parcela
do ICMS devido por estabelecimentos optantes do Simples Nacional.

Como forma de equilibrar saú-
de e economia, o Governo do Esta-
do lançou nesta terça-feira (06), no
Palácio Iguaçu, um novo pacote de
estímulo a diferentes setores produ-
tivos da sociedade, especialmente
aqueles mais afetados pela crise
econômica e social decorrente da
pandemia da Covid-19. Ele desta-
cou que os auxílios emergenciais

voltados para pequenas e
microempresas paranaenses vão
estimular a geração de emprego e
renda.

“Estamos fazendo de tudo para
manter a economia do Paraná
aquecida, sem esquecer é claro des-
ta grave crise sanitária que estamos
enfrentando há mais de um ano.
Esse pacote é uma forma também

de amenizar o impacto das medidas
restritivas para setores que são
muito importantes para o Estado”,
afirmou Ratinho Junior.

Ele frisou que as medidas foram
discutidas com o setor produtivo e
auxiliarão o Estado em uma nova
retomada. “Serviços, comércio e tu-
rismo são responsáveis por boa par-
te dos empregos gerados no

Paraná. Então nada mais justo do
que o Estado abrir mão de parte da
sua receita, adiando a cobrança de
impostos de quem ficou sem renda
durante um período”, acrescentou o
governador.

No total, ressaltou Ratinho
Junior, 86,7 mil empresas terão di-
reito a um o socorro de R$ 59,6 mi-
lhões, com recursos provenientes do

Fundo Estadual de Combate à Po-
breza do Paraná (Fecoop) – a re-
serva financeira é abastecida por
parte do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços (ICMS)
de determinados produtos como a
gasolina. Pequenas empresas ca-
dastradas no Simples Nacional em
quatro segmentos receberão R$
1.000. Já os microempreendedores
individuais (MEIs) de seis setores
terão direito a R$ 500.

“É uma ajuda ao fluxo de caixa
desses empresários, fazer com que
os comerciantes possam voltar
gradativamente a retomar seus ne-
gócios, gerando emprego e renda no
Estado”, disse o governador. “Mes-
mo diante de um cenário difícil, a
economia do Paraná tem respondi-
do de uma forma bastante positiva.
Foram mais de 65 mil empregos cri-
ados com carteira assinada apenas
nos dois primeiros meses do ano”.

SETOR PRODUTIVO – O novo
pacote de estímulo à economia foi
bem recebido pelo setor produtivo.
Vice-presidente da Fecomércio-PR,
Paulo Cesar Nauiack disse que as
medidas poderão reverter, ao me-
nos em parte, o momento vivido pelo
setor. “Um pacote que contou com
o apoio da iniciativa privada na cria-
ção, o que reforça o diálogo perma-
nente com o setor público. É o mo-
mento de união e reciprocidade para
reativar ao menos em parte as va-
gas de emprego que foram fecha-
das por causa da pandemia”, disse
Nauiack.

“É algo que vai melhorar os âni-
mos dos empresários, reativar a ex-
pectativa por dias melhores”, afir-
mou o presidente da Federação das
Associações Comerciais e Empre-
sariais do Estado do Paraná
(Faciap), Fernando Moraes.

Representante de um dos seto-
res mais abalados economicamen-
te pela crise sanitária, o presidente
da Associação Brasileira de Bares
e Restaurantes do Paraná (Abrasel-
PR), Nelson Goulart Junior, vê no
auxílio emergencial criado pelo Go-
verno do Estado uma resposta ao
pedido de socorro por parte dos
empresários.

“Um recurso importante que sig-
nifica um alívio. Demonstra a
empatia e o reconhecimento do Es-
tado para com o setor, algo que vai
nos ajudar a seguir em frente”, res-
saltou.

MEDIDAS – Também foram
anunciadas medidas tributárias, de
apoio ao cooperativismo e estímulo
ao crédito.

O Governo do Estado vai publi-
car decretos que têm relação direta
com a arrecadação de impostos. Um
deles prorroga o prazo de pagamen-
to da parcela estadual do ICMS de-
vido por estabelecimentos optantes
do Simples Nacional e a outra
normativa proporciona às empresas
paranaenses o parcelamento do
ICMS devido a título de substituição
tributária (GIA-ST). As medidas fo-
ram adotadas com respaldo do se-
tor produtivo no ano passado e fo-
ram reeditadas.

“Dada a situação do caixa do
Estado, são medidas que podem ser
contempladas neste momento, já
que não se sabe até quando perdu-
rará essa crise na saúde. É um es-
forço conjunto, seja com
postergação de prazos ou com cré-
dito novo, para colaborar com o se-
tor produtivo”, explicou o secretário
de Estado da Fazenda, Renê
Garcia.

Outra medida anunciada foi um
novo edital de R$ 31,5 milhões para
o Coopera Paraná. O Programa de
Apoio ao Cooperativismo da Agricul-
tura Familiar do Paraná (Coopera
Paraná), da Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, é
uma ação governamental com o ob-
jetivo de fortalecer as organizações
cooperativas como instrumentos para
melhorar a competitividade e a ren-
da dos agricultores familiares. O li-
mite é de R$ 600 mil por projeto e o
edital deve ser publicado neste mês.

“São cerca de 180 pequenas
cooperativas que nasceram em tor-
no de um propósito comum, como
fornecer alimentos para a merenda
escolar. Elas precisam de capital
para a execução da finalidade fim,
por isso optamos por lançar um novo
edital para fornecer gratuitamente
créditos para esse setor”, disse o
secretário estadual da Agricultura e
do Abastecimento, Norberto
Ortigara. “O recurso é transferido di-
retamente para os beneficiários”.

Ele destacou ainda que também
em abril será disponibilizado pela se-
cretaria outro edital, esse no valor
de R$ 2,5 milhões, para suporte téc-
nico. “É algo inovador. Vai permitir
um ombro técnico para essas coo-
perativas”, afirmou.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Kenji Indústria Química Ltda, torna público que irá requerer ao IAT, a
Renovação da Licença de Operação para Indústria Química Misturadora
instalada à Rua Leone Décimo Dal’ Negro, 30, Santo Antônio, São José
dos Pinhais no Estado do Paraná.


